


























































































































































































































 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

CÂMPUS PAU DOS FERROS
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIAS E TECNOLOGIA

Processo nº 23091.000797/2019-14
Interessado: Jorge Luís de Oliveira Pinto Filho
Assunto: 024.3 – DIREITOS, OBRIGAÇÕES E VANTAGENS: LICENÇAS - 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

PARECER DETEC / CMPF Nº 001/2019

No  processo  o  servidor  docente  Jorge  Luís  de  Oliveira  Pinto  Filho solicita
afastamento integral das atividades acadêmicas, durante o período de 06 de maio de
2019  a  05  de  maio  de  2020,  para  realizar  estágio  pós-doutoral  na  Universidade  de
Coimbra.

CONSIDERANDO o Art. 338, Inciso I, do Regimento Geral da UFERSA, que trata do
direito ao afastamento do docente para a realização de cursos de aperfeiçoamento ou
especialização, mestrado, doutorado e pós-doutorado em instituição de ensino superior,
nacionais ou estrangeiras;

CONSIDERANDO o  Art.  13,  Paragrafo  III,  da  Resolução  CONSUNI/UFERSA Nº
012/2017, que estabelece que cabe a Assembleia Departamental propor ao Conselho de
Centro o afastamento, redistribuição ou remoção docentes;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, que
dispõe sobre normas e condições de afastamento de servidores docentes da UFERSA
para qualificação em instituições nacionais ou estrangeiras em nível de pós-graduação
stricto sensu ou estágio pós-doutoral;

O  referido  processo  foi  encaminhado  para  apreciação  e  deliberação  na  2ª
Assembleia Ordinária de 2019 do DETEC, realizado em 06 de fevereiro de 2019, obtendo
resultado FAVORÁVEL ao afastamento do servidor docente.

Pau dos Ferros, RN, 07 de fevereiro de 2019.

Prof. Rodrigo Soares Semente
Chefe do DETEC 

BR 226, KM 405, s/n - São Geraldo - CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros/RN
Telefone: (84) 3317-8525 (4195)  – E-mail: detec@ufersa.edu.br
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 25/2019 - PROPPG (11.01.03) 
(Identificador: 201966257) 
 
Nº do Protocolo: 23091.000677/2019-53

Mossoró-RN, 25 de Janeiro de 2019.
 

CENTRO MULTIDISCIPLINAR - ANGICOS
  

CC: 
 CAMPUS CARAUBAS 

 
CAMPUS PAU DOS FERROS 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS 
 
CENTRO DE ENGENHARIAS 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS 
 
 

Título: Comitê de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação Tecnológica (CPPGIT)

 
 Prezados Diretores,

  
 Considerando o que trata o artigo 4º, I da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 013/2018, de 18 de
dezembro de 2018, que dispõe sobre a criação e a regulamentação do Comitê de Pesquisa, Pós-
graduação e Inovação Tecnológica (CPPGIT) da Universidade Federal Rural do Semi-árido
(UFERSA), órgão de apoio da Pró-reitoria da Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG) da UFERSA:
solicitamos que os Centro Acadêmicos indiquem, até 28/02/2019, os membros para compor
essa comissão, que por vez, deverá atender a seguinte formatação:

  
 "Art. 4º, I- 1 (um) representante docente titular e 1 (um) suplente de cada Centro indicados
pelas Assembleias Departamentais e eleitos pelo Conselho de Centro, com mandatos de 2 (dois)
anos, sendo permitida uma recondução, por igual período".

  
 
 
 Atenciosamente,

  
 

 
 
 

(Autenticado em 25/01/2019 12:08) 
JEAN BERG ALVES DA SILVA 

 PRO-REITOR 
 Matrícula: 2359110 

 

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA



Disciplina/Área: Engenharia de Software, Algoritmos e programação, informática aplicada, 

introdução a computação e aos Sistemas de Informação, Sistema de Gestão de Saúde e 

Segurança no Trabalho. 

Perfil: Graduação em Computação ou Engenharia Elétrica. E Doutorado em Computação ou 

Engenharia Elétrica. 

Pontos:  

1. Modelo de Ciclo de Vida de Software: processos tradicionais. 

2. Modelo de Ciclo de Vida de Software: processos ágeis. 

3. Estruturas de seleção e repetição. 

4. Vetores, Matrizes e Funções. 

5.  Pilhas, filas e listas e seus algoritmos. 

6.  Árvores e seus algoritmos. 

7. Sistemas de numeração e suas conversões, e sistemas de codificação. 

8. Tipologia dos Sistemas de Informação. 

9. Agentes Causadores de Prejuízo à Saúde do Trabalhador. 

10. Aspectos Humanos, Sociais e Econômicos de Segurança do Trabalho. 

 

Perfil: Graduação em Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenharia Sanitária e Ambiental 

com Doutorado em Engenharia Sanitária e Ambiental 

Componentes curriculares: Reuso de água. Saúde ambiental. Drenagem e esgotamento 

sanitário. Técnicas de controle ambiental. Projeto em engenharia ambiental e sanitária. 

Pontos: 

1. Formas e aplicações de reuso de água; 

2. Critérios legais da qualidade de água para reuso;  

3. Determinantes do processo saúde-doença-hospedeiro, agente causal e meio ambiente; 

4. A vigilância sanitária no saneamento básico 

5. Vazões e características dos esgotos sanitários; 

6. Sistemas de drenagem de águas pluviais; 

7. Técnicas de controle da poluição da água, do solo, do ar e sonora; 

8. Parâmetros e legislação de qualidade da água, do solo, do ar e sonora;  

9. Aspectos técnicos e legais a serem considerados em projetos de estação de tratamento de 

esgoto (ETE).  

10. Aspectos técnicos e legais a serem considerados em projetos de aterro sanitário. 
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PAU DOS FERROS - RN 
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REGULAMENTO DE USO DOS LABORATÓRIOS DIDÁTICOS ESPECIALIZADOS 

CPMF/UFERSA NºXXX/2019 
 

 

 

Dispõe sobre as normas gerais e específicas e 

procedimentos operacionais referentes ao uso dos 

Laboratórios Didáticos Especializados do Centro 

Multidisciplinar de Pau dos Ferros.  

 
 

Capítulo I 

Da Caracterização e Natureza 

 

Art. 1º Os Laboratórios Didáticos Especializados (LDE) são unidades suplementares do Campus, 

sendo ambientes de natureza didáticopedagógica, dotados de equipamentos reconhecidos como 

ferramentas essenciais para a formação e qualificação profissional. 

 

Art. 2º Os LDE têm como objetivo proporcionar a comunidade acadêmica e a sociedade suporte e 

infraestrutura para o desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Art. 3º Os laboratórios didáticos especializados (LDE) atendem prioritariamente as demandas de 

aulas práticas dos componentes curriculares dos cursos de graduação do Centro Multidisciplinar de 

Pau dos Ferros (CMPF) – UFERSA. 

 

Parágrafo Único: Os LDE também atendem atividades de pesquisa e extensão, desde que pré-

agendadas e sem prejuízo às aulas práticas dos componentes curriculares dos cursos de graduação do 

CMPF. 

 

Art. 4º A coordenação dos LDE está a cargo do Coordenador de Graduação/Acadêmico do CMPF. 

 

Art. 5º Os LDE contam com o auxílio de servidores técnicos com jornada de trabalho de 08 (oito) 

horas diárias, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, podendo haver flexibilização de 

horários conforme necessidade das aulas e atividades de pesquisa e extensão a serem desempenhadas 

nos laboratórios. 

 

 



  

Capítulo II 

Da utilização dos laboratórios  

 

Art. 6º Os LDE devem ser utilizados para atividades de ensino, pesquisa e extensão, 

obrigatoriamente com a presença do técnico e/ou docente responsável. 

 

Art. 7º Respeitar a capacidade máxima de cada laboratório. 

Parágrafo único: Os laboratórios têm capacidade aproximada para 30 (trinta) discentes, sendo de 

inteira responsabilidade do docente considerar esse número para a organização das suas atividades. 

Cabe ao docente identificar a viabilidade quanto ao número de discentes que poderão realizar 

simultaneamente a aula prática, sendo que este número poderá variar de acordo com o experimento a 

ser realizado.  

 

Art. 8º Não será permitido ao docente, sob qualquer circunstância, o fornecimento da chave do 

laboratório ao discente ou permissão para que estes permaneçam no recinto sem a sua presença ou 

sem o técnico do referido laboratório. 

 

Parágrafo Único: O uso dos laboratórios aos finais de semana e feriados para atividades de pesquisa 

e/ou extensão deverá ser previamente autorizado por escrito pelo coordenador dos laboratórios, com 

ciência docente responsável pelo projeto de pesquisa e/ou extensão, responsabilizando-se por 

qualquer eventualidade ocorrida na ocasião. 

 

Capítulo III 

Dos Deveres 

 

Art. 9º São deveres do Coordenador de laboratórios: 

 

I. Cumprir e fazer cumprir, as normas e as rotinas preestabelecidas neste regulamento. 

II. Supervisionar o cumprimento das obrigações técnico-administrativas, visando a 

preservação do patrimônio público e o máximo aproveitamento do espaço para as aulas 

previamente programadas e divulgadas; 

III. Realizar reuniões periódicas com os técnicos de laboratórios; 

IV. Requerer e/ou promover cursos de capacitação e de aperfeiçoamento, segundo as  

necessidades do setor previamente diagnosticadas; 



  

V. Redigir regulamentos, normas e rotinas, zelando pelo seu absoluto cumprimento; 

VI. Solicitar a manutenção de equipamentos; 

VII. Solicitar a compra de materiais de consumo; 

VIII. Solicitar compra e/ou atualização de softwares. 

 

Art. 10º São deveres dos Técnicos de laboratórios: 

 

I. Cumprir e fazer cumprir, as normas e as rotinas preestabelecidas neste regulamento. 

II. Preparar previamente os materiais relacionados as atividades laboratoriais. 

III. Acompanhar presencialmente todas as atividades desenvolvidas no espaço do laboratório 

sempre que requisitados pelos docentes responsáveis pela atividade; 

IV. Orientar docentes, discentes e visitantes quanto às normas de entrada, de saída e de uso dos  

laboratórios; 

V. Orientar docentes, discentes e visitantes quanto às normas de entrada, saída, de uso 

adequado dos equipamentos e do funcionamento dos laboratórios; 

VI. Utilizar e promover o uso adequado dos EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) 

fornecidos pela Instituição de Ensino; 

VII. Zelar pela limpeza, segurança e organização do laboratório, obedecendo a disposição 

dos móveis, equipamentos e materiais de consumo; 

VIII. Administrar os resíduos gerados após as atividades no laboratório; 

IX. Se necessário, transportar os recipientes contendo os resíduos para o local pré-

estabelecido para armazenamento temporário, até a coleta por empresa especializada 

que dará destinação e o tratamento adequado. 

X. Comunicar ao coordenador de laboratórios qualquer anormalidade constatada dentro do 

recinto. Não fornecer, sob qualquer circunstância, as chaves dos laboratórios aos 

discentes e/ou permitir que permaneçam no recinto sem que haja um técnico 

responsável. 

XI. Não permitir que servidores de outros setores, que não tenham nenhum tipo de relação 

com o laboratório, e/ou terceiros permaneçam no recinto sem acompanhamento. 

XII. Manter o laboratório trancado, deixando a chave na sala dos técnicos de laboratórios, 

registrando um controle da retirada de chaves, quando não estiver sendo utilizado. 

XIII. Manter os equipamentos disponíveis para o uso, sempre que necessário, comunicar ao 

coordenador de laboratórios sobre a manutenção dos mesmos ou substituição dos 

mesmos.  



  

XIV. Manter os softwares do laboratório atualizados e, informar ao coordenador de 

laboratórios a necessidade de compra e/ou atualização. 

XV. Realizar levantamento periódico das quantidades/data de validade de reagentes 

químicos. 

XVI. Fazer solicitação, junto ao setor de compras, de materiais de consumo, quando 

necessário. 

Art. 11º São deveres dos docentes:  

 

I. Cumprir e fazer cumprir, as normas e as rotinas preestabelecidas nesse regulamento, 

sempre que utilizarem o laboratório. 

II. Agendar e/ou solicitar a reserva do laboratório junto ao técnico responsável pelo mesmo, 

com prazo de 48 (quarenta e oito) horas ou mais (caso a prática exija), para preparar o 

material que será utilizado nos experimentos. 

III. Entregar à coordenação de laboratórios, no início de cada semestre letivo, o planejamento 

de suas atividades no laboratório. 

IV. Respeitar a prioridade de uso do laboratório pelos docentes nas atividades de ensino da 

graduação. 

V. Responsabilizar-se diretamente pelo uso dos laboratórios por todos os discentes, bolsistas 

e monitores sob sua orientação. 

VI. Responsabilizar-se pela manutenção da ordem do ambiente durante o uso das 

dependências do laboratório. 

VII. Responsabilizar-se diretamente por todos os materiais patrimoniados nos laboratórios, 

sempre que estiver utilizando-os para aulas experimentais, pesquisa e encontros 

acadêmico-científicos. 

VIII. Disponibilizar os roteiros de aulas práticas aos discentes antes da execução das 

atividades em laboratório. 

IX. Orientar os discentes quanto ao descarte correto dos seguintes materiais: 

a. Papéis e embalagens devem ser descartados em lixeira comum. 

b. Metais pesados como pilhas e baterias devem ser descartados em local adequado. 

c. Lixo eletrônico como resistores, capacitores, fios elétricos também devem ser 

descartados em local adequado. 

d. Resíduos provenientes de reações químicas devem ser descartados em local 

específico, conforme orientação. 



  

e. Materiais perfuro-cortantes como agulhas, seringas e lâminas de bisturi devem ser 

descartados em recipiente próprio de paredes rígidas. 

X. Comunicar à coordenação e/ou técnicos de laboratórios qualquer anormalidade 

constatada dentro do recinto. 

 

Art. 12º São deveres dos discentes: 

 

I. Cumprir as normas e as rotinas preestabelecidas nesse regulamento, sempre que 

utilizarem o laboratório. 

II. Agendar previamente (com antecedência mínima de 48h) por escrito os horários de 

estudos individuais ou em grupo, com o responsável técnico de Laboratório. 

III. Manter a ordem, a limpeza e a segurança nas dependências dos laboratórios. 

IV. Zelar e responsabilizar-se pela conservação dos equipamentos e materiais disponíveis 

para o seu uso acadêmico-científico. 

V. Utilizar o laboratório para desenvolvimento de atividades de pesquisa e extensão, 

somente quando: 

a. Não estiver sendo utilizado por nenhuma atividade de ensino de graduação 

b. Durante a semana, com a presença de um técnico de laboratório nas dependências 

desse setor, e, nos fins de semana, com a presença, no laboratório, do docente 

responsável pela atividade (o que deve ser previamente autorizado pelo coordenador 

de laboratórios). 

VI. Cumprir e fazer cumprir o disposto na agenda de uso dos laboratórios. 

VII. Manter o silêncio adequado dentro e nas imediações dos laboratórios. 

VIII. Utilizar corretamente os equipamentos e materiais disponíveis, de acordo com manual 

de instrução ou normas técnicas de uso. 

IX. Organizar, limpar e guardar os materiais ao término de cada atividade prática, ou deixá-

los secar (quando for o caso) no espaço reservado a isso, desde que retornem 

posteriormente para devolvê-los ao local de onde foram retirados; 

X. Comunicar à Coordenação e/ou técnicos de laboratórios qualquer anormalidade 

constatada dentro do recinto. 

 

  



  

Art. 13º São deveres da Sociedade:  

 

I. Cumprir, as normas e as rotinas preestabelecidas nesse regulamento, sempre que 

utilizarem o laboratório. 

II. Agendar previamente (com antecedência mínima de 10 dias úteis) por escrito os 

horários de estudos individuais ou em grupo, com o coordenador dos LDE. 

III. Entregar no ato do agendamendo proposição para uso, contendo descrição da atividade 

a ser realizada, materiais necessários e justificativa da atividade. 

IV. Manter a ordem, a limpeza e a segurança nas dependências dos laboratórios. 

V. Zelar e responsabilizar-se pela conservação dos equipamentos e materiais disponíveis 

para o seu uso acadêmico-científico. 

VI. Utilizar o laboratório para desenvolvimento de atividades de pesquisa e extensão, 

somente quando: 

a. Não estiver sendo utilizado por nenhuma atividade de ensino de graduação, 

pesquisa e extensão. 

b. Durante a semana, com a presença de um técnico de laboratório (o que deve ser 

previamente autorizado pelo coordenador de laboratórios). 

VII. Cumprir a agenda de uso dos laboratórios. 

VIII. Manter silêncio adequado dentro e nas imediações dos laboratórios. 

IX. Utilizar corretamente os equipamentos e materiais disponíveis, de acordo com manual 

de instrução ou normas de uso. 

X. Organizar, limpar e guardar os materiais ao término de cada atividade prática, ou deixá-

los secar (quando for o caso) no espaço reservado a isso, desde que retornem 

posteriormente para devolvê-los ao local de onde foram retirados; 

XI. Comunicar à Coordenação e/ou técnicos de laboratórios qualquer anormalidade 

constatada dentro do recinto. 

 

Capítulo IV 

Do Agendamento 

 

Art.14º Os agendamentos serão realizados exclusivamente via formulario no endereço eletrônico 

https://paudosferros.ufersa.edu.br 

I.  Quando o agendamento para realização de atividades nos LDE for confirmado o 

solicitante deverá encaminhar (com antecedência mínima de 72h) para o endereço eletrônico 



  

(laboratorios.pdf@ufersa.edu.br) o cadastro do projeto e/ou atividade (Apêndice I) e o 

termo de responsabilidade e conservação de bens (Apêndice II). Exceto para as atividades 

dos componentes curriculares que contemplam a carga horária prática. 

II. Para as disciplinas com carga horária de aulas práticas, o agendamento deverá ser 

realizado semestralmente pela coordenação responsável. 

III. Alterações referente às aulas práticas deverão ser comunicadas com antecedência 

mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

Capítulo V 

Das Obrigações Gerais 

 

Art. 15º Qualquer dano material ao laboratório deverá ser comunicado imediatamente à os técnicos 

de laboratórios, para que sejam tomadas as devidas providências junto à mesma, e ser registrados 

através do cadastro de Perdas e Danos e/ou Acidentes (apêndice III). 

Art. 16º Todas as atividades executadas nos laboratórios deverão ter a supervisão direta e constante 

do docente e/ou técnico do laboratório. 

Art. 17º O docente não deverá permitir que os discentes executem atividades de forma diferente 

daquela orientada e/ou atividade que não tenha sido solicitada. 

Art. 18º Fica proibida a retirada de todo e qualquer tipo de material do laboratório sem a devida 

autorização da Coordenação de Laboratórios. 

Art. 19º Constitui obrigação dos usuários em geral dos laboratórios: 

I. Usar os EPI’s pertinentes às atividades realizadas; 

II. Usar vestimenta específica (Jaleco, calça comprida, calçado fechado). 

III. Manter os cabelos presos; 

IV. Guardar os pertences pessoais no local específico a esta finalidade; 

V. Ser econômico (a) e cuidadoso (a) ao manipular materiais e equipamentos; 

VI. Ser responsável nas suas ações, mantendo a postura adequada ao ambiente; 

VII. Descartar os vidros e materiais perfuro-cortantes em local apropriado; 

VIII. Ter prudência na utilização dos instrumentos disponíveis no laboratório; 

IX. Comunicar anormalidades de mau funcionamento de equipamentos, iluminação, 

ventilação, ou qualquer outra condição insegura aos responsáveis pelo laboratório, para 

imediata avaliação dos riscos e possível correção das falhas; 

 

  



  

Capítulo VI 

Das Proibições 

 

Art. 20º Constituem proibições para entrada e permanência no laboratório: 

I. A permanência de discentes no laboratório sem a presença do professor ou sem a presença 

de um técnico de laboratório nas dependências do setor; 

II. Uso de aperelhos eletrônicos de modo que traga riscos à segurança da atividade 

desempenhada ou de modo que atrapalhe o trabalho dos demais usuários; 

III. Aglomerações nos corredores; 

IV. Consumo de alimentos e bebidas.  

 

Capítulo IX 

Das Disposições Finais 

 

Art. 21º As unidades suplementares são aquelas de caráter especifico, vinculadas á direção do centro 

a quem compete cumprir supervisionar e fazer cumprir, as normas e as rotinas preestabelecidas neste 

regulamento. 

Art. 22º Os casos omissos neste regulamento devem ser analisados e resolvidos pela Coordenação de 

Laboratórios, e, quando necessário encaminhados para o concelho do centro multidisciplinar de Pau 

dos Ferros. 

Art. 22º O presente regulamento entra em vigor a partir da sua aprovação no concelho do centro 

multidisciplinar de Pau dos Ferros. 

 

 

 

 

  



  

APÊNDICE I - CADASTRO DO PROJETO E/OU ATIVIDADE. 

 

 

TÍTULO DO PROJETO OU ATIVIDADE À SER DESENVOLVIDA: 

 

CURSO:  

 

COMPONENTE CURRICULAR OU DISCIPLINA:  

 

ORIENTADOR (  )  DOCENTE (  )  DISCENTE (     ) OUTROS (  ) 

NOME: 

(   ) N.A. – não se aplica quando se tratar de aulas práticas.· ·. 

DATA DO INÍCIO:  

 

 

DATA DO TÉRMINO:  

 

 

ATIVIDADES A SEREM  DESENVOLVIDAS:  

 

 

 

 

 

 

 

  

 
(   ) AULA PRÁTICA                       (   ) INICIAÇÃO CIENTÍFICA          (   ) MONOGRAFIA/TCC  
 
(   ) PESQUISA                                 (   ) EXTENSÃO                                    (   ) OUTROS  
 
  
ASSINATURA DO SOLICITANTE:  
 



  

APÊNDICE II – TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONSERVAÇÃO DE BENS  
 

 

Eu_______________________________________________________________ assumo a 

responsabilidade pela utilização do Laboratório (especificar o laboratório) 

_____________________________________________ destinado ao meu grupo de trabalho listado 

abaixo. Estou ciente que é de minha total responsabilidade o treinamento do meu grupo de trabalho 

que passarão a utilizar o laboratório e em caso de ocorrência de acidentes com pessoas não 

autorizadas ou não treinadas do meu grupo será de minha total responsabilidade.  

Em caso de extravio, dano total ou parcial de equipamentos e demais bens disponibilizados, a 

necessidade IMEDIATA de ressarcimento a Instituição dos prejuízos decorrentes incluindo a 

manutenção ou conserto, substituição total ou parcial do equipamento por outro de igual ou maior 

valor e capacidade. E Comprometo-me, a cumprir e fazer cumprir o regulamento de uso dos 

laboratórios e declaro estar ciente da sua regulamentação.  

 

Nome dos  integrantes do grupo:  

1. ____________________________________________________________________________________________  

2. ____________________________________________________________________________________________  

3. ____________________________________________________________________________________________  

 

O técnico responsável abaixo assinado declara que recebeu na data de ____/____/______ o 

laboratório em perfeito estado bem como dos equipamentos e bens de consumo.  

 

________________________________________ 

Técnico responsável 

 

O presente instrumento será impresso em 02 vias e deverá ser entregue ao responsável pelo 

laboratório onde, após o uso, serão verificadas as condições de entrega do setor cabendo após esta 

verificação será facultada providências necessárias. 

Observações:______________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________ 

 

 

 



  

APÊNDICE III – CADASTRO DE PERDAS E DANOS E/OU ACIDENTES. 

                                                                                       Deve ser preenchido em 02 vias. 

 

 

Comunicamos que na data de ________________________ houve um dano/ acidente no laboratório 

de (especificar o laboratório) _______________________________conforme descreve a seguir:  

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 

Causando danos _______________________________ (pequenos, médios, severos) nos 

equipamentos descritos a seguir:  

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 

A perda de reagentes descritos a seguir:  

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 

E/ou ferimentos em:  

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 

Pau dos Ferros/RN, ___de _______________________ de _________. 

 

Assinatura dos envolvidos no acidente:  

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________ 
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